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Caro professor, 
 
Este manual foi desenvolvido para que possa servir de auxílio na abertura 
de cursos de especialização e aperfeiçoamento no âmbito da Universidade 
Federal do Paraná. 
 
Para que possa compreender as legislações vigentes na UFPR, 
recomendamos visitar a página da PRPPG CPGLS no endereço:  
http://www.prppg.ufpr.br/site/especializacao/documentos_esp/ 
 
Atualmente na UFPR o gerenciamento dos cursos de Pós Graduação 
Lato Sensu é realizado através do SIGA, desta forma, é imprescindível que 
todas  as turmas estejam cadastradas e sejam aprovadas neste sistema. 
 
As legislações vigentes atuais são: 
 
Resolução 01/18 CNE/CES – Normas externas para as especializações 
 
Resolução 42/03 COUN – Normas internas para as especializações 
 
Resolução 38/08 CEPE – Normas para as residências médica 
 
Resolução 82/08 CEPE – Normas para cursos na modalidade EaD 
 
Resolução 41/17  COPLAD – Normas para cursos na modalidade EaD 
 
Recomendamos a leitura das resoluções acima antes de prosseguir com a 
abertura do seu curso. 
 
Informamos que o SIGA não pertence a PRPPG e que eventuais 
esclarecimentos e/ou erros devem ser tratados diretamente com a equipe 
responsável pelo mesmo. 
 
 
 
 
 

Agora que você já conhece as 
resoluções que regem os cursos, 

vamos falar da parte operacional! 

http://www.prppg.ufpr.br/site/especializacao/documentos_esp/
https://www.prppg.ufpr.br/siga/visitante/login.jsp
http://portal.mec.gov.br/docman/abril-2018-pdf/85591-rces001-18/file
http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2016/07/resolucao_coun_18112003-114.pdf
http://www.prppg.ufpr.br/sites/default/files/documentos/especializacao/legislacoes%20vigentes/resolucao_38.08_cepe_residencias_medicas.pdf
http://www.prppg.ufpr.br/sites/default/files/documentos/especializacao/legislacoes%20vigentes/resolucao_82.08_cepe_cursos_ead.pdf
http://www.soc.ufpr.br/portal/wp-content/uploads/2017/12/Res-41-17-COPLAD-reformula%C3%A7%C3%A3o-Res.-17-11-alt.-pela-Res-30-18-COPLAD-final.pdf
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1. POR ONDE EU COMEÇO? 
 
Antes de iniciar o processo no Sistema de Gerenciamento Acadêmico (SIGA), é 
importante ter planejado todo o conceito do curso, reunido as informações básicas, 
desenhado o plano e cronograma de execução e conversar antecipadamente com os 
professores envolvidos no projeto. 
 
Todo curso de especialização / aperfeiçoamento é um projeto único, com datas fixas de 
início, meio e fim. É importante que as datas permitam a total execução do projeto, bem 
como sua prestação de contas ao final. 
 
Em linhas gerais, os projetos poderão ser desenhados de duas formas: projetos sem 
receita e projetos com fonte de receita. Esta fonte de receita pode ser proveniente de 
acordos e/ou pagos pelos próprios alunos. Caso o curso tenha receita, uma fundação de 
apoio deverá ser escolhida para operacionalizar a parte financeira. 
 
A atual legislação (42/03) define que os cursos de especialização devem ter pelo menos 
360 horas e os cursos de aperfeiçoamento devem ter no mínimo 180 horas. Os cursos 
que ficaram abaixo de 180 horas são considerados cursos de extensão e possuem 
regulamento específico para oferta. Demais informações sobre os cursos de extensão, 
visite: http://www.proec.ufpr.br/links/extensao.html  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Importante ressaltar que toda a tramitação do processo (Departamento, Setor, 
Fundação, PRPPG, CIPEAD, CEPE e/ou PROPLAN) é realizado internamente pelo SIGA. 
Ao final deste manual, está descrito o fluxo de tramitação do processo. 
 
O SIGA é o sistema de Gestão Acadêmico vigente na UFPR e disponibiliza internamente 
o SISPRO (Sistema de Gestão de Processos). O acesso ao SISPRO é realizado através das 
credenciais do SIGA. Para acessar o SIGA, basta digitar o endereço: http://siga.ufpr.br 

Já está com todo o desenho do curso 
pronto? Vamos iniciar a parte 

operacional através do sistema! 

http://www.proec.ufpr.br/links/extensao.html
http://siga.ufpr.br/
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O usuário e senha são os mesmos já utilizados pelo docente. 
 
Ao acessar o seu perfil no sistema, aparecerá as opções nas quais o professor tem 
acesso. Dentre elas, as seguintes são específicas do Lato Sensu. 
 

 
 
O primeiro perfil é o local onde o docente pode iniciar o cadastramento nos cursos de 
especialização / aperfeiçoamento. O segundo perfil permite que o docente possa 
acompanhar todas as propostas no qual faz parte e acompanhar o Status de cada 
proposta. 
 
Neste segundo perfil também é possível verificar os documentos (PIT) que foram 
assinados e a quais propostas eles pertencem. 
 
 

2. O PROCESSO DE ABERTURA NO SIGA 
 
Ao acessar o SIGA e escolhe a opção Docente/Pesquisador (SIGASISPro), o docente 
acessará a tela onde será possível cadastrar a nova proposta. A tela a seguir mostra as 
opções. 
A opção que iremos apresentar é exclusiva da ESPECIALIZAÇÃO. 

 
O sistema permite CLONAR uma proposta que já está em execução, sendo assim todas 

as informações do plano de trabalho e da execução físico-financeira podem ser 
reaproveitadas. Na tela inicial do docente, basta clicar em “Clonar Proposta” 

1º perfil 2º perfil 
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A tela apresenta o nome do docente do lado esquerdo, bem como acesso ao PIT e as 
assinaturas. É possível também enviar um pedido para a equipe do SIGA através do ícone 
de contato. Ao acessar basta abrir um novo chamado. 
 
Esta mesma tela apresenta as propostas e seu status nas quais o professor é o 
coordenador. 
 
Para iniciar o processo, basta clicar no botão INICIAR, na opção de ESPECIALIZAÇÃO, 
destacada em vermelho, na imagem acima. Ao clicar, a seguinte tela será apresentada. 
 

 
 
Aqui temos duas situações: 

• ABERTURA DE TURMA: Opção destinada para aqueles cursos que já existem e não 
sofreram modificações. Apenas serão abertas novas turmas. Não se permite aqui 
alterações de carga horária, forma (presencial, híbrido ou EAD) e mudanças de mais 
de 15% das disciplinas do curso.  
 

• NOVO CURSO: Opção destinada para novos cursos ou cursos que serão 
reestruturados (com mudanças em carga horária e/ou disciplinas e/ou metodologia. 
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Ao escolher a opção de novo curso, a seguinte tela será apresentada: 
 

 
 
Esta informação sobre a existência ou não de fonte de renda é importante e não poderá 
ser posteriormente alterada. Fonte de receita é qualquer ingresso de capital, seja por 
parcerias, financiamentos, pagamento de mensalidades, entre outras modalidades. 
 
Caso a turma não tenha nenhuma fonte de receita, basta retirar a seleção do campo e 
clicar no botão iniciar.  
 
Ao iniciar será aberta a tela de cadastro da proposta. A primeira tela contempla as 
informações básicas de cadastro como: 

• Nome: este nome será o mesmo impresso no certificado do aluno. 

• Descrição da proposta: descrição genérica da proposta. 

• Data de Início: incluir período de matrículas. 

• Data de Fim: encerramento total do curso. 

• Fiscal do Acordo: será o fiscal da proposta, com ou sem fonte de financiamento, 
é obrigatório escolher um fiscal. Basta digitar o nome do professor ou servidor 
que o sistema preencherá o campo. 

• Chefia imediata do coordenador que fará as aprovações. 

• ABAS PARA PREENCHIMENTO * (ver na página seguinte em destaque) – todas as 
abas possuem campos que necessitam de preenchimento.  

• Objetivo Geral 

• Objetivos Específicos 

• Justificativa. 
 

Do lado direito em amarelo nesta tela, o coordenador possui algumas ações que podem 
ser tomadas, são elas: Enviar para o Departamento e Solicitar análise da Fundação. Após 
preenchido toda a proposta, caso tenha fonte de renda, a mesma deverá ser enviada 
para a Fundação e posteriormente para o Departamento que fará a aprovação na sua 
instância. 
 
Abaixo são apresentadas as ABAS que deverão ser preenchidas. Para tanto, basta clicar 
na ABA correspondente e iniciar o preenchimento. O salvamento das informações é 
automático. 
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2.1 PLANO DE EXECUÇÃO 
 
Nesta aba serão declarados os aspectos relacionados a Metodologia, Sistemas de 
Avaliação, Resultados Esperados, Divulgação e Publicação dos Resultados de Projeto, 
Público Alvo, Critérios para Obtenção de Certifcado, Acompanhamento, avaliação e 
Prestação de Contas, Direitos Autorais e Patentes. 
 
Caso algum ou alguns destes itens não se aplique a sua proposta, basta informar que 
não se aplica no campo texto. A tela do Plano de Execução é apresentada a seguir. 
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2.2 DADOS DA TURMA 
 
Aqui serão declarados o número proposto de vagas, as bolsas, quantidade de 
mensalidades, valor das mensalidades e o tempo da monografia.  
Importante frisar que o preenchimento da quantidade de mensalidades, o valor da 
mensalidade e o número de pagantes gerará a receita total do curso em uma aba 
posterior. 
 

 
 
 
 
2.3 LOCAL DE REALIZAÇÃO DA TURMA 
 
Após o preenchimento dos dados relativo aos alunos, a aba seguinte solicita os dados 
referentes ao local de realização do curso. Este local pode ser interno (UFPR) ou externo. 
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2.4 DADOS DA INSTITUIÇÃO PARCEIRA 
Alguns projetos na UFPR são realizados de maneira tripartite (três partes). Normalmente 
estes projetos uma empresa ou órgão público participa juntamente com a UFPR e uma 
fundação de apoio. Caso seja um contrato tripartite, o SIGA solicitará adicionar a 
instituição parceira e solicitará os dados cadastrais. 

 
 
A tela ao lado apresenta as 
informações básicas 
necessárias para adicionar 
a instituição parceira.  
É recomendável preencher 
estes dados juntamente 
com o parceiro ou com a 
ajuda da fundação de apoio 
que coordenará o projeto. 
O projeto poderá ter mais 
do que uma instituição 
parceira. 
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2.5 LABORATÓRIOS 
 
A aba seguinte é referente ao uso de laboratórios. Caso a proposta não necessite, basta 
selecionar não e seguir. Caso a proposta utilize algum laboratório, é necessário informar 
o tipo de análise realizada e o custo unitário de cada análise. 
 

 
 
 
2.6 FUNDAÇÃO DE APOIO 
 
Os “Dados da Fundação” compõem a próxima aba. Atualmente a UFPR possui duas 
fundações de apoio e a escolha pela fundação é uma prerrogativa do coordenador. Esta 
aba deve ser apenas escolhida a fundação e os demais campos deverão ser preenchidos 
pela própria fundação de apoio. Eles só serão preenchidos após o coordenador 
preencher toda a proposta e, posteriormente, na tela inicial, no campo Ações, enviar 
para a fundação. Ao final a fundação retornará o processo para o coordenador dar 
sequência. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
2.7 METAS 
 
As metas correspondem as partes gerais do projeto. Tomemos por exemplo um curso 
de especialização que possui três grandes partes: Inscrição (período de seleção dos 
alunos), Disciplinas (período de realização das disciplinas), Coordenação (para vincular 
o docente como coordenador, Avaliação (opcional) e por fim a Monografia (período para 
a realização do TCC). A figura a seguir já trouxe inseridas estas três metas. 
 
Cada proposta possui especificidades que podem ser contempladas nesta aba. Estas 
metas serão desmembradas em etapas na próxima aba.  

Só envie para a Fundação de Apoio 
após o preenchimento de todas as 

abas da proposta. 
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2.8 ETAPAS 
 
Esta pode ser considerada a aba mais trabalhosa da proposta, pois exige muitas 
informações importantes. Ao acessar esta aba, a seguinte tela será apresentada: 

 
Ao clicar no botão Adicionar Item, outra tela é apresentada, e solicita várias 
informações, são elas: 

• Meta: o coordenador deverá escolher uma das metas previamente cadastradas 
para inserir a etapa para ela. 

• Descrição da Etapa: no caso de uma disciplina, informar o nome da disciplina, se 
coordenação, adicionar na descrição “Coordenação”. 

• Data de Início e Data de Fim: este comporá o cronograma de execução da 
proposta. 

• Valor para execução (R$): custo da etapa. Se for uma disciplina, informar o valor 
da bolsa que o professor receberá. 

• Sigla: apenas informativo para o coordenador. 

• Número: ordem na qual as etapas irão ocorrer. 

• Cargas horárias: o valor informado em cada tipo de carga horária será somado 
para compor a carga horária total da disciplina 

o Carga horária teórica 
o Carga horária prática  
o Carga horária EAD 

• Ementa e Bibliografia: caso não seja disciplina, informar apenas “Não se Aplica”. 
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Após o preenchimento, teremos a seguinte tela como exemplo: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Importante: verifique atentamente as cargas 
horárias e os valores que irão compor outros 

campos. 
Quando for coordenação, informar a carga 
horária desta atividade e não se aplica nos 

demais campos. 
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2.9 ESTIMATIVA DE RECEITAS 
O sistema automaticamente calcula o valor da receita proveniente das mensalidades 
informadas na aba de “Dados da Turma”. Também é possível adicionar novas fontes de 
receitas, como por exemplo, Taxa de Matrícula. Lembrando que deve ser informado o 
valor total da receita. 

 
 
 
2.10 ESTIMATIVA DE DESPESAS 
Caso o curso possua receitas, deverão ser programadas as despesas de modo que o total 
de receitas seja igual ao total de despesas. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Para adicionar as despesas, basta clicar no botão verde e aparecera a tela a seguir. 

 

É recomendável consultar a resolução 
41/17 e buscar auxílio da Fundação de 

Apoio no plano de contas 
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Deve-se escolher a natureza da despesa de acordo com o plano de contas, qual 
instituição será responsável pelo pagamento da despesa, quantidade de parcelas, valor 
unitário, valor total e a descrição da despesa. 
 
Abaixo apresentamos uma tela com algumas contas como exemplo. 

 
 
2.11 CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
Esta opção contempla uma programação prévia do plano de desembolso para fazer 
frente as despesas elencadas na aba anterior. Este plano de desembolso deve levar em 
consideração a data de início de ingresso das receitas, para então iniciar a programação 
das despesas. 
Recomenda-se ao coordenador não programar despesas antes de 90 dias de iniciado o 
curso. Este prazo se faz necessário para emissão de boletos, compensação e depósito 
em conta específica do curso. 
 
 
2.12 EQUIPE 
Esta aba é o local onde o coordenador incluirá os membros da proposta. Entre os 
membros incluem-se: docentes, apoio administrativo, orientador, tutor, entre outros. 
Para inserir o novo membro da equipe, basta clicar no botão “Adicionar Novo Membro 
+” e surgirá uma tela solicitando que seja informado o CPF do membro. 
 
Caso este membro já tenha cadastro no SIGA, o sistema automaticamente carrega os 
dados deste membro. Se o membro não for cadastrado o sistema permitirá o 
cadastramento na mesma tela. 
 

Importante que o coordenador solicite 
previamente o CPF de todos os membros 

da proposta para inserção no sistema. 
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Após o preenchimento dos campos acima, basta clicar no botão adicionar.  
 
Importante frisar que o tipo de vínculo informado pelo coordenador é importante para 
que o sistema calcule a taxa de participação de servidores ativos e alunos da UFPR 
(internos da UFPR) e os demais membros externos. O próprio sistema permite que seja 
escolhido o tipo de vínculo do membro.  

 
 
Caso algum membro esteja com o cadastro errado ou desatualizado, se interno, basta 
solicitar que o membro acesse o SIGA e no seu perfil atualize seus dados cadastrais. Se 
for externo, o processo deve retornar ao coordenador da proposta que poderá corrigir 
o e-mail do professor externo. 

 
 

 
2.13 METAS E ETAPAS DA EQUIPE 
Uma vez que foram criadas todas as metas / etapas e cadastrados todos os membros, 
parte-se para a designação dos membros responsáveis por cada etapa e também, o 
cronograma, e o custo (caso seja um curso com fonte de receita). A tela a seguir mostra 
os campos para serem preenchidos. 
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IMPORTANTE: 
Ao escolher uma META/ETAPA, o sistema irá preencher a data de início e final da 
participação, bastando ao professor inserir a carga horária. A partir deste momento, o 
sistema calculará a carga horária semanal para que seja inserida no PIT do professor. 
Por fim, basta informar o valor por hora (se curso com fonte de receita) e o sistema 
calculará o valor total de remuneração do membro. 
Nesta opção é possível vincular o nome do docente a respectiva coordenação. 
 
 
 
2.14 MEMBROS DA EQUIPE A SELECIONAR 
Além dos membros já listados na aba anterior, é possível apontar outros membros que 
serão oportunamente selecionados. A tela a seguir apresenta um pedido de seleção de 
tutor e apoio acadêmico para o curso, ambos preenchidos com alunos bolsistas da UFPR. 
Nesta opção é possível listar vários tipos de vínculos a serem atrelados com os membros 
adicionais. 
Não é obrigatório o preenchimento desta aba. 
 

 
 
 
 
2.15 INFRAESTRUTURA 
A penúltima aba refere-se a infraestrutura demandada pela proposta que pode ou não 
englobar a infraestrutura da UFPR.  
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Caso a proposta utilize a infraestrutura da UFPR o coodernador deverá apontar o local, 
o tipo de infraestrutura que será utilizada (sala, laboratório, equipamentos, etc), 
descrever esta infraestrutura e informar o patrimônio (se couber). Esta indicação deverá 
ser feita para cada meta da proposta. 
 

 
 
Caso a proposta seja realizada fora na UFPR, basta informar que não utilizará a 
infraestrutura da UFPR. 
 
 
 
2.16 DOCUMENTOS 
Após o preenchimento de todas as abas, é possível visualizar os documentos do 
coordenador e fiscal (ficha de cadastro e termo de responsabilidade). Ao clicar no campo 
de assinatura de documento, o sistema gerará automaticamente o referido documento 
e será possível assinar. Após a assinatura de ambos (coordenador de fiscal) o processo 
encontra-se finalizado e poderá seguir para a próxima etapa. 
 

 
 
 
 
3. ETAPAS APÓS O PREENCHIMENTO 
 
3.1 ENVIO PARA A FUNDAÇÃO 
Após finalizado o preenchimento, caso a proposta tenha fonte de receita, o mesmo 
deverá ser enviado para a Fundação de Apoio para que esta analise o processo e insira 
os documentos pertinentes ao apoio. 
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Antes de enviar a proposta para a fundação, o coordenador deverá escolher uma 
fundação de apoio disponível. Atualmente a UFPR conta com duas fundações de Apoio, 
são elas: 

 
 
Recomendamos ao coordenador ter uma reunião prévia com cada fundação, buscando 
analisar as competências de cada uma, bem como o custo cobrado por cada fundação. 
 
Após análise da fundação a mesma devolverá o processo ao coordenador que deverá 
enviar para o DEPARTAMENTO ao qual faz parte. 
 
 
3.2 ENVIO PARA O DEPARTAMENTO 
Imediatamente após o envio do processo para o departamento, os membros envolvidos 
receberão um e-mail para assinatura do PIT gerado pelo sistema. Para assinar o PIT, 
basta acessar o SIGA, clicar na opção abaixo do nome denominada “Assinaturas”.  
Esta opção mostrará todas as propostas nas quais o membro está participando. Basta 
escolher a proposta e visualizar o documento. 
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Com todas as assinaturas colhidas, o processo poderá ser apreciado pela plenária 
departamental e o extrato da ata (ASSINADO) anexado ao processo. 

 
 
A secretaria do departamento enviará o processo ao SETOR diretamente pelo 
SIGA/SISPRO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3.3 ENVIO PARA O SETOR 
Após a aprovação do departamento, a próxima etapa é a aprovação no conselho 
setorial. Após anexado a ata da plenária setorial (ASSINADA), o processo é remetido para 
a PRPPG. 
 

 
 
 
3.4 ENVIO PARA A PRPPG 
Decorridas as aprovações em todas as instâncias, o próximo passo é a análise da parte 
acadêmica pela PRPPG. Esta análise contempla carga horária, disciplinas, nomes, 
cronograma de trabalho, composição da equipe e estrutura do curso, a luz das 
resoluções vigentes.  
A PRPPG emitirá um parecer de aprovação do curso, certificando que o curso 
academicamente está em acordo com as resoluções vigentes. A tela a seguir contempla 
o parecer de aprovação. 

Em cada etapa é possível devolver o 
processo para o coordenado em diligência, 

apontando os ajustes necessários. 
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Findo esta etapa, o processo segue para o CEPE (Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão) para aprovação. Nesta etapa o processo recebe um número de parecer do 
CEPE, com datas de início E final da vigência do parecer. Se o curso não tiver receita e 
for aprovado, o processo retorna para a PRPPG e o curso está regularmente aberto e 
pode iniciar o processo de divulgação e inscrições, após a inserção da turma na 
plataforma SIGA. 
Caso o curso possua receita, o processo retorna a PRPPG para instrução e segue para a 
última etapa, a PROPLAN. 
 
 
3.5 ENVIO PARA A PROPLAN (curso com fonte de receita) 
Nesta última etapa o processo passará pela análise dos aspectos financeiros, registro 
nos sistemas da UFPR e autorização de limites de pagamento para a fundação. 
 
Após análise e parecer de aprovação na PROPLAN o curso está regularmente aberto e 
pode iniciar o processo de divulgação e inscrições. 
 
 
 
4. FLUXOGRAMA DO PROCESSO 
Para ilustrar o processo, é apresentado o fluxograma do processo de abertura de um 
curso de especialização. 



 

MANUAL DE ABERTURA DE CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO 
VERSÃO 1.02 – JANEIRO DE 2020. 

22 

 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Não 

Sim 

Não 

Não 

Não 

O curso foi  
aprovado? 

Não 
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5. PONTOS DE ATENÇÃO 
 

• PRAZOS: 
Recomendamos aos coordenadores que atentem para os prazos de cada instância. Para 
fins ilustrativos os processos de abertura de turma demoram em torno de 120 dias 
desde a criação, até a aprovação em todas as instâncias. 
 
 

• MODALIDADE DO CURSO: 
Se o curso for ofertado envolvendo o ensino a distância, o mesmo deverá passar pela 
aprovação do CIPEAD. Esta instância fará a verificação da metodologia e preparará o 
ambiente virtual que receberá os alunos. 
 
 

• SUPORTE AO COORDENADOR: 
o Parte acadêmica: PRPPG – 3360 5453 
o Parte Operacional-financeira: PROPLAN CRI – 3360 5029 
o Sistema SIGA: Chamado através do SIGA. 

 
 
 

• DIVULGAÇÃO E PROCESSO SELETIVO DO CURSO: 
O curso poderá ser divulgado, somente após a aprovação do CEPE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado em 03/02/2020. 
Equipe PRPPG 
 
 


